
  

 
Estado de Mato Grosso 

Município de Guarantã do Norte 

Governo Municipal 2017/2020 
GABINETE DO PREFEITO  

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG. Jd. Vitória (66) 3552-5100/5110 

 
 

DECRETO Nº 101/2017 de 23/06/2017. 

 

“DISPÕE SOBRE A V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO, 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DA V 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

 

CONSIDERANDO QUE O MESMO FICARA 

ENCARREGADO DE ORGANIZAR E REALIZAR 

CONGRESSOS DA CIDADE E CONFERÊNCIAS 

MUNICIPAIS; 

 

CONSIDERANDO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, EM CONJUNTO COM A 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AVALIAR E 

PROPOR DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO. 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica convocada a V Conferência Municipal de 

Assistência Social, a ser realizada no dia 18 de Julho de 2017 na Câmara Municipal de 

Guarantã do Norte/MT, tendo como tema central: “GARANTIA DE DIREITOS NO 

FORTALECIMENTO DO SUAS”. 

 

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 

social. 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 23 dias do 

mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 

 

 

  


